
PROTOCOLO 25.564-5/2020                                 PROCESSO: 8.747-5/2019

ASSUNTO REQUERIMENTO – Pedido de Cópia

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

REQUERENTE PEDRO FERREIRA DE SOUZA – Prefeito

ADVOGADO NÃO CONSTA

RELATORA CONSELHEIRA SUBSTITUTA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO

Trata-se de Requerimento encaminhado pelo Senhor Pedro Ferreira 

de Souza,  Prefeito do município  de Jauru,  no qual  solicita  cópia  do Parecer 

Ministerial do Processo de Contas Anuais de Governo 8.747-5/2019.

Informo-lhe que os autos do presente processo ainda não foram 

remetidos ao Ministério Público de Contas para emissão do Parecer, tendo em 

vista  a  necessidade  do  apensamento  do  Processo  11.646-7/2020,  Contas 

Anuais  de  Governo,  exercício  de  2019,  referente  à  Previdência,  o  qual  se 

encontra na Secretaria de Controle Externo de Previdência para emissão do 

Relatório Conclusivo.

Desse modo, INDEFIRO o pedido formulado.

NOTIFIQUE-SE  o  Requerente,  por  meio  do  endereço  eletrônico 

ucijaurumt@gmail.com e paulosergio@fassilconsultoria.com.br,  para que tome 

ciência desta decisão.

Encaminhem-se os autos para a Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados para que proceder a  juntada do presente protocolo ao Processo 

8.747-5/2019.

Após, retornem-se os autos a este Gabinete

Cuiabá, 26 de novembro de 2020.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código YJXMK
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(assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Substituta Jaqueline Jacobsen Marques

(Portaria 01/2015, DOC 546, de 15/1/2015)

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código YJXMK
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